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PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO N° 241, DE 2022.

De autoria da deputada Marta Costa, o projeto em epígrafe pretende que a Assembleia Legislativa aplauda o trabalho pastoral realizado pelo Pastor Joel Amâncio.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2.ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 4º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Educação e Cultura deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise. 

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura deve prosperar, em justa homenagem ao trabalho evangelístico desenvolvido pelo Pastor Joel Amâncio.

Contudo, com o objetivo de promover ajustes de redação no texto da moção, propomos:

SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção nº 241, de 2022, a seguinte redação:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude o Pastor Joel Amâncio pelo trabalho pastoral realizado na cidade de Limeira, exemplo de fé, dedicação e valores familiares, uma referência para milhares de cristãos no estado de São Paulo.”

Portanto, somos pela aprovação da Moção nº 241, de 2022, na forma do substitutivo ora apresentado.

Sala das Comissões, em

Deputado MURILO FELIX
Relator
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